MORAES, MARTINS, PORTO E SAYDELLES

Advogados Associados S/C

_________________________________________________________________


CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATANTE:

CONTRATADO: MORAES, MARTINS, PORTO E SAYDELLES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C




Pelo presente, as partes ajustam a prestação de serviços advocatícios referente à propositura e acompanhamento de ação junto à junto à Justiça Federal de 1ª instância e Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nos seguintes termos:




O contratante pagará ao contratado, a título de honorários advocatícios, para o ajuizamento e acompanhamento de Ação de Repetição de Indébito contra a União Federal, 15% (quinze por cento) do valor que o autor receber ao final do processo, sem prejuízo dos honorários sucumbenciais, os quais serão inteiramente recebidos pelo contratado. 




As despesas referentes a custas iniciais, recursais e demais despesas decorrentes do processo correrão inteiramente por conta do autor, sem prejuízo dos honorários contratados.




Porto Alegre,    de                     de 2005.

DE ACORDO:


_______________
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